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O Programa acompanha adolescentes e 
jovens na transição da extinção da medida 
socioeducativa de internação ou semiliberdade 
(fase conclusiva) e em até um ano após o 
seu cumprimento. Por adesão voluntária, 
auxilia na construção de novos vínculos com 
a comunidade e políticas públicas. Como ator 
essencial do Sistema de Garantia de Direitos 
(SGD), o Poder Judiciário apoia o Poder Executivo 
na implantação de ações que objetivam a 
inserção dos adolescentes e jovens nas políticas 
sociais do território para a promoção de seus 
direitos de cidadania, focando, principalmente, 
nas dimensões de escolarização e de educação 
profissional. Fomenta, ainda, o acesso a esporte, 
cultura e lazer.

Guia completo para Programa de Acompanha-
mento a Adolescentes Pós-Cumprimento de 
Medida Socioeducativa, com três eixos: estratégias, 
articulação e promoção de direitos.

 Construção de metodologia

 Produção de guia

 Disseminação da metodologia

 Processos formativos

 Articulação com atores estaduais

 Implementação do Programa nos estados

 Acompanhamento do Programa

Programa de Acompanhamento a 
Adolescentes Pós-cumprimento 

de Medida Socioeducativa

SOCIOEDUCATIVO

 Conselho Nacional de JustiçaETAPAS

NACIONAL

ESTADUAL
 Implementação do Programa pelo Poder Executivo 

estadual (Art. 94, III do ECA)

 Apoio dos demais atores locais do Sistema de  
Garantia de Direitos (SGD)

 Formalização do Programa por meio de normativa 
estadual

 Articulação da rede para inserção do adolescente 
nas políticas sociais do território

 Monitoramento e avaliação

MUNICIPAL
 Articulação das políticas sociais municipais com o 

Programa de Acompanhamento

 Inserção do adolescente nas políticas municipais, 
como educação, aprendizagem, saúde, esporte e 
cultura

CNJ:

 Elaboração da metodologia do Programa de 
Acompanhamento a Adolescentes Pós-Cumprimento 
de Medida Socioeducativa

 Guia metodológico do Programa de Acompanha-
mento a Adolescentes Pós-Cumprimento de Medida 
Socioeducativa (três cadernos)

 Realização de processos formativos regionais

 Articulação para implementação de Programas de 
Acompanhamento a Adolescentes Pós-Cumprimento 
de Medida Socioeducativa
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Estratégia:
- Mobilização e 
planejamento;
- Diagnóstico;
- Divulgação;
- Busca ativa;

Promoção 
de direitos:

- Inserção em 
políticas de 

atendimento;

- Oficinas e 
grupos;

- Intervenções 
individuais;

Formação e 
pactuação com 

a rede:

- Monitoramento 
e avaliação;

- Formação 
continuada;

Conselho Nacional de Justiça Poder Executivo Estadual e demais Atores do SGD Atores do SGD Municipais
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Convivência 

familiar e 

comunitária

Diretrizes gerais PrincípiosAtores e beneficiários Políticas sociais e atores do território


